
  
 

Circular n.º 47 – 2019/2020                                                              

Para tomada de conhecimento de toda a comunidade educativa transcrevem-se os pontos a seguir 

indicados do Decreto-Lei n.º14-G/2020 de 13 de abril, relativos às condições de aprovação e 

calendário escolar. 

 

Artigo 6.º 

Avaliação externa 

 

No ano letivo de 2019/2020, é cancelada a realização: 

a) Das provas de aferição, dos 2.º, 5.º e 8.º anos de escolaridade; 

b) Das provas finais do ensino básico, no final do 9.º ano de escolaridade; 

c) Das provas a nível de escola, realizadas como provas finais do ensino básico; 

d) Dos exames finais nacionais, quando realizados por alunos internos, para efeitos de aprovação 

de disciplinas e conclusão do ensino secundário. 

 

Artigo 7.º 

Avaliação e conclusão do ensino básico 

 

1 — Para efeitos de avaliação e conclusão do ensino básico geral, dos cursos artísticos 

especializados e de outras ofertas formativas e educativas, apenas é considerada a avaliação interna. 

2 — As classificações a atribuir em cada disciplina têm por referência o conjunto das aprendizagens 

realizadas até ao final do ano letivo, incluindo o trabalho realizado ao longo do 3.º período, no âmbito 

do plano de ensino a distância, sem prejuízo do juízo globalizante sobre as aprendizagens 

desenvolvidas pelos alunos. 

 

Artigo 8.º 

Avaliação, aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário 

 

1 — Para efeitos de avaliação, aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário, incluindo 

disciplinas em que haja lugar à realização de exames finais nacionais, é apenas considerada a 

avaliação interna. 

2 — As classificações a atribuir em cada disciplina têm por referência o conjunto das aprendizagens 

realizadas até ao final do ano letivo, incluindo o trabalho realizado ao longo do 3.º período, 

independentemente da modalidade utilizada, sem prejuízo do juízo globalizante sobre as 

aprendizagens desenvolvidas pelos alunos. 



  
 

Artigo 10.º 

 

Regime excecional relativo ao calendário escolar 

 

1 — É aplicável o calendário escolar aprovado pelo Despacho n.º 5754 -A/2019, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 115, de 18 de junho, com exceção do termo do 3.º período, que ocorre a 

26 de junho de 2020. 

 

 

 

 

  Portimão, 16 de abril de 2020 

  O Diretor 

________________________________ 
 (Luís Manuel da Silva Correia) 
 


